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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.565-A, DE 2012 

(Da Sra. Keiko Ota) 
 

Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. VALTENIR 
PEREIRA). 

  
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- Parecer do relator 
- Substitutivo oferecido pelo relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 
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 Art. 1º - Altera caput e o §3º do Art. 121, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940, aumentando a pena mínima aplicada ao crime de homicídio simples e aumentando a 

pena máxima aplicada ao crime de homicídio culposo , respectivamente, passando a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

 Art. 121. Matar alguém: 

 Pena – prisão de dez a vinte anos 
 

 §1º - ................................................... 

  

 §2º - ................................................... 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 

contrário. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O presente projeto é de sugestão vários movimentos sociais e ONGs que atuam em 

defesa das vítimas de violência, e entendem que as penas cominadas no Código Penal não 

condizem mais com atual onda de violência que aflige a sociedade e não representam 

nenhuma intimidação aos criminosos, tornando-se um verdadeiro incentivo à criminalidade. 
  

 Para se fazer um comparativo, veremos, por exemplo, que legislações de países como 

Itália e Portugal são muito mais severas que a nossa quando se trata de crimes de homicídio. 

Na Itália, a pena mínima para o crime de homicídio não pode ser inferior a vinte e cinco anos 

de prisão. Em Portugal, a pena mínima para homicídios é de oito anos de prisão. Se 

trouxermos para uma realidade mais próxima a nossa, veremos que a nossa vizinha Argentina 

comina aos crimes em tela a pena mínima de oito anos de prisão. 
 

 Desta feita, não podemos continuar em dissonância com a legislação internacional. 

Não podemos permitir  que a criminalidade impere sobre o nosso país e continuar 

aplicando penas tão brandas que em nada intimidam os criminosos. 
 

 Outra inovação sugerida é a substituição do vocábulo “reclusão” por “prisão”. Muito 

embora no texto do Código se procurasse estabelecer diferença entre reclusão e detenção, na 

verdade não se cumpriam as regras para um tratamento diferenciado. Em virtude disso, 

apresenta-se a chamada pena unitária sob a denominação exclusiva de prisão. 
 

Diante do exposto, solicito aos meus pares a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

 

Sala das Sessões, 28 de março de 2012. 

 

 

Dep. Keiko Ota 

PSB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 

................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 
 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 
 

Homicídio simples 

                                    Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  
 

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  
 

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 

prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 

para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 

terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 

anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 

as conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção 

penal se torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um 

a três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

 

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em tela tem por objetivo aumentar a pena 

mínima aplicada ao crime de homicídio simples de seis para dez anos e substituir o 

vocábulo “reclusão” por prisão, utilizando, assim, a chamada pena unitária. Para 

tanto, sugere-se nova redação para o artigo 121, do Código Penal. 

A autora sustenta que: 

“O presente projeto é de sugestão vários movimentos 

sociais e ONGs que atuam em defesa das vítimas de violência, 

e entendem que as penas cominadas no Código Penal não 

condizem mais com atual onda de violência que aflige a 

sociedade e não representam nenhuma intimidação aos 

criminosos, tornando-se um verdadeiro incentivo à 

criminalidade.” 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O projeto foi distribuído a esta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania para análise quanto à sua constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e mérito, nos termos regimentais. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei em foco atende, em linhas gerais, aos 

requisitos constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, encontrando abrigo nos artigos 24, IX e 48, 

caput, ambos da Constituição Federal. Não havendo reserva de iniciativa sobre o 

tema, revela-se legítima sua apresentação por parte de parlamentar. 

              De outra parte, obedecidos os requisitos constitucionais 

formais, observa-se que a proposição não afronta qualquer outro dispositivo 

constitucional material. É jurídica, pois foi elaborada em inteira conformidade com o 

ordenamento jurídico e os princípios em vigor no País. 

A técnica legislativa, por sua vez, demanda reparos. Deve-se, 

nos termos do artigo 12, inciso III, alínea “d”, da Lei Complementar n.º 95/98, 

identificar o artigo modificado por acréscimo com as letras “NR” maiúsculas, entre 

parênteses, uma única vez ao seu final. 

Ademais disso, o Projeto não atende a exigência do artigo 7.º 

da aludida Lei Complementar, segundo o qual se deve incluir um artigo 1º que 

indique o objeto e o respectivo âmbito de aplicação da alteração legislativa 

pretendida. 

Quanto ao mérito, a proposição deve prosperar observada, 

todavia, o substitutivo adiante proposto. Ela se afigura oportuna e visa adequar as 

exigências contidas  no Código Penal. 

Como é sabido, tem o Direito Penal por fim precípuo a 

salvaguarda da paz social, e o faz por meio da regulação das relações públicas em 

seus aspectos mais importantes. Desta feita, seleciona os comportamentos mais 

ofensivos à coletividade, define-os como delitos e, em seguida, impõe-lhes punições, 

pois, dentre outros princípios, deve atender ao da intervenção mínima. Ou seja, tem 

o Direito Penal o caráter da ultima ratio, pois tutela apenas os bens jurídicos mais 

relevantes. 

Sendo assim, o poder punitivo que o Estado detém somente 

encontra legitimidade quando o bem jurídico ofendido for de grande importância para 

a sociedade, quando a sua ingerência for imprescindível para a proteção dos 

cidadãos. 
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Ora, certo é que a vida é um bem jurídico que merece a maior 

atenção por parte daqueles que têm o dever de protegê-la. O presente projeto 

encontra guarida, no seu mérito, à medida que propõe o aumento da pena mínima 

para o crime de homicídio simples, previsto no caput do artigo 121, do Código Penal 

Brasileiro. 

A pena, por sua vez, tem por objetivo aplicar um castigo ao 

infrator e dissuadir e inibir os demais indivíduos de se comportarem conforme a 

proibição legal. Não podemos olvidar que a pena é a principal consequência jurídica 

quando do cometimento de uma infração penal. Ressalte-se que o direito penal é 

unânime em atribuir três finalidades principais à pena: a preventiva, retributiva e 

socializadora. Tudo isto para  alcançar um fim condizente com os ditames 

constitucionais e princípios democráticos. 

É nesse sentido que aponta o nosso Código Penal, em seu 

artigo 59: 

“Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos 

antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente, 

aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, bem 

como ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme 

seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do 

crime:” 

 

Acrescente-se os ditames constitucionais neste mesmo 

sentido, vez que o constituinte originário foi muito enfático quando tratou, nos incisos 

XLVIII e XLIX, do artigo 5º, da Constituição Federal sobre a execução da pena: "a 

pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado" e "é assegurado aos presos o respeito à 

integridade física e moral”. 

Note-se, pois, que é imprescindível que sejam estabelecidas 

penas capazes de dissuadir os indivíduos de praticarem as condutas que atinjam os 

bens jurídicos de maior importância e vitais ao convívio em comunidade e que 

atendam às exigências de justiça. Em outras palavras, deve-se definir uma 

quantidade de punição capaz de impor uma expiação proporcional à lesão jurídica e 

inibir a prática do delito. 

Nesse diapasão, verifica-se que a atual cominação prevista 

para a conduta tipificada no artigo 121 do Código Penal é demasiadamente 

pequena. 

A pena mínima para o tipo é de reclusão de seis anos, a 

mesma prevista para o crime de prática de ato libidinoso, tipificado no artigo 213 do 

Código Penal. Ora, o bem jurídico da liberdade sexual, ainda que seja importante, 
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não pode ter mais valia que a vida. Dessa forma, o homicídio, ainda que seja 

simples, precisa ser punido com mais rigor do que as condutas tipificadas no artigo 

213 do Código Penal. 

Diante desse contexto, mostra-se evidente que a sanção hoje 

prevista não atende às finalidades da pena, pois além de não se coadunar com as 

exigências de justiça, não tem o condão de inibir a prática do delito. Compartilhando, 

pois dos argumentos trazidos pela Nobre Deputada, autora do projeto, temos que 

“não podemos continuar em dissonância com a legislação internacional. Não 

podemos permitir que a criminalidade impere sobre o nosso país e continuar 

aplicando penas tão brandas que em nada intimidam os criminosos.” 

Portanto, urge que a pena mínima do tipo previsto no artigo 

121 do Código Penal seja elevada, porquanto deve-se reestabelecer a medida da 

proporcionalidade entre a sanção e a nocividade da conduta. 

Quanto à substituição da palavra “reclusão” por “prisão”, 

julgamos que é medida inadequada, uma vez que o Código Penal somente 

estabeleça como pena privativa de liberdade a reclusão e a detenção, não fazendo 

menção à prisão: 

“Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime 

fechado, semi-aberto ou aberto. A de detenção, em regime 

semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a 

regime fechado.” 

Assim, diante do exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa, com as ressalvas feitas e, no mérito, pela 

aprovação do Projeto de Lei n.º 3.565, de 2012, nos termos do substitutivo em 

anexo. 

Sala da Comissão, em 9 de abril de 2013. 

 
Deputado VALTENIR PEREIRA 

Relator 
 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 3.565, DE 2012 

Altera o artigo 121 do Decreto-lei n.º 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1.º. Esta lei dá nova redação ao art. 121 do Decreto-lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, a fim de majorar a pena mínima 

do crime de homicídio. 

Art. 2.º. O art. 121, caput e o § 2º, do Decreto-lei n.º 2.848, de 

7 de dezembro de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121. ………………………………………………… 

Pena - reclusão, de dez a vinte anos. 

§ 2º ............................................................................. 

Pena – reclusão, de dezesseis a trinta anos. 

……………………………………………………” (NR) 

Art. 3.º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 9 de abril de 2013. 

 
Deputado VALTENIR PEREIRA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei 
nº 3.565/2012, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Valtenir Pereira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Décio Lima - Presidente, Mauro Benevides - Vice-Presidente, 
Alessandro Molon, Andre Moura, Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Beto 
Albuquerque, Cândido Vaccarezza, Cesar Colnago, Danilo Forte, Eduardo Sciarra, 
Eliseu Padilha, Esperidião Amin, Fabio Trad, Felipe Maia, Félix Mendonça Júnior, 
Heuler Cruvinel, Iriny Lopes, João Campos, João Paulo Lima, Jorginho Mello, Jutahy 
Junior, Leonardo Gadelha, Leonardo Picciani, Luiz Couto, Luiz de Deus, Luiz 
Pitiman, Marcos Rogério, Odair Cunha, Onofre Santo Agostini, Paes Landim, Paulo 
Magalhães, Ronaldo Fonseca, Sergio Zveiter, Taumaturgo Lima, Valtenir Pereira, 
Vicente Candido, Vieira da Cunha, Vilson Covatti, William Dib, Artur Bruno, Chico 
Alencar, Daniel Almeida, Dilceu Sperafico, Fátima Bezerra, Francisco Escórcio, 
Gonzaga Patriota, Jose Stédile, Lincoln Portela, Luiza Erundina, Marcelo Almeida, 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3565-A/2012 
 

9 

Márcio Macêdo, Nelson Marchezan Junior, Onyx Lorenzoni, Oziel Oliveira, Paulo 
Teixeira, Reinaldo Azambuja e Sandro Alex. 

Sala da Comissão, em 1º de outubro de 2013. 

  

             Deputado DÉCIO LIMA  
          Presidente 

  

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC AO 

PROJETO DE LEI No 3.565, DE 2012 

Altera o artigo 121 do Decreto-lei n.º 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º. Esta lei dá nova redação ao art. 121 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, a fim de majorar a pena mínima do crime de 

homicídio. 

Art. 2.º. O art. 121, caput e o § 2º, do Decreto-lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121. ………………………………………………… 

Pena - reclusão, de dez a vinte anos. 

§ 2º ............................................................................. 

Pena – reclusão, de dezesseis a trinta anos. 

……………………………………………………” (NR) 

Art. 3.º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 1º de  outubro de 2013. 

                

Deputado DÉCIO LIMA 

Presidente 

  

FIM DO DOCUMENTO 


